
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Diretoria-Geral
Assessoria de Projetos e Contratações Especiais

COMUNICAÇÃO INTERNA N. APCE/22/2024
e- PAD: 41499/2024

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2024.

À Secretaria de Licitações e Contratos - SELC

Em  atenção  ao  e-mail  enviado  pela  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  em

03/12/2024, emitimos o presente parecer técnico no Pregão Eletrônico 24/2024, apresentando

as seguintes conclusões:

GRUPO 2 (itens 9 a 11) - PLACAS DE PVC

Tendo em vista o cumprimento da diligência pela licitante com razão social Nelis

Valson Gonçalves, tendo apresentado catálogo contendo as placas de PVC, considera esta

Assessoria demonstrado que a empresa fornece o item licitado.

ITEM 13 – PLACA DE ACESSIBILIDADE

Embora a declaração apresentada pela empresa Nelis Valson Gonçalves se refira

ao “item 12”, no mesmo documento consta a informação de ser apta a produzir pela técnica da

serigrafia  (silk  screen).  Considerando  que  a  licitante  já  havia  apresentado  catálogo

demonstrando ser apta a produzir placa em aço inox em fotocorrosão, limitando a diligência a

solicitar  que  a  empresa  apresentasse  catálogo  ou  declaração  de  que  tem capacidade  de



fornecer placa de aço inox com gravação em silk screen, considera esta Assessoria sanado o

problema apresentado.

GRUPO 4 (itens 23 e 24)- PLACAS DE AÇO INOX POR METRAGEM

Os grupos 2 e 4 e item 13 foram arrematados pelo mesmo licitante, a empresa com

razão social Nelis Valson Gonçalves. Analisando a documentação apresentada para este item,

verifica-se  que a  arrematante  forneceu proposta  exequível  e  documento  comprobatório  de

registro no IBAMA, porém, não apresentou catálogo. 

Considerando que, no catálogo apresentado para o grupo 2, consta que a empresa

fornece placa de aço inox e que, na documentação para o item 13, a licitante apresentou

declaração de ser apta a produzir em silk screen, técnica utilizada também para os itens do

grupo 4, considera esta APCE também aqui sanado o ponto em questão.

Este é o parecer técnico da Assessoria de Projetos e Contratações Especiais.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

Elaine Petrocchi da Costa Vieira
Assessora de Projetos e Contratações Especiais
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